
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 101

SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/9/2007
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO que a área de lazer das crianças localizada no Centro de Educação Infantil “Professora Arlette Vilas Boas Armelin”, no Residencial “Arlindo Durante”, não contém areia;




CONSIDERANDO que referida situação coloca em risco a integridade física das crianças que, ao brincarem em referido local, correm o risco de se machucar ao caírem no chão de terra batida,




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, determinar as providências que se fizerem necessárias, junto ao departamento competente da Prefeitura Municipal, visando efetuar a colocação de areia na área de lazer do Centro de Educação Infantil "Professora Arlette Vilas Boas Armelin", no Residencial "Arlindo Durante", a fim de atender aos anseios de mães das crianças que freqüentam referida unidade escolar.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de setembro de 2007.
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